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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA ECLESIÁSTICA FEDERAL 
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DISPÕE SOBRE O REPÚDIO AOS ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS DE 
INVASÃO DOS PRÉDIOS DOS PODERES DA REPÚBLICA, 
ACONTECIDOS EM BRASÍLIA/DF NO DIA 08/01/2023.  

 
O Presidente do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA ECLESIÁSTICA FEDERAL, abaixo infra-assinado, no exercício de 

suas atribuições e competências legais, e, para que todos os membros da Justiça Eclesiástica Federal tenham conhecimento, 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º - O PJEF através do Conselho Superior da Justiça Eclesiástica Federal, vem a REPUDIAR os atos antidemocráticos de 

invasão dos prédios dos Poderes da República, acontecidos em Brasília/DF no dia 08/01/2023. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor imediatamente logo após a sua assinatura.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se na forma da Lei. 
 
De União dos Palmares/AL para Brasília/DF, segunda-feira, 9 de janeiro de 2023.  
 
Ass: Bispo ALEXANDRO B.C. DE ARAÚJO 
Ministro-Chefe do Supremo Tribunal Eclesiástico Federal (STEF)  
Presidente do Conselho Superior da Justiça Eclesiástica Federal  
 

SEÇÃO 2 
ATOS JUDICIAIS 

 
Sem publicação. 
 

SEÇÃO 3 
AVISOS, CONVOCAÇÕES, INTIMAÇÕES E CITAÇÕES 

 
Sem publicação. 

 
SEÇÃO 4 

INFORMATIVOS 
 

Sem publicação. 
 

SEÇÃO 5 
INEDITORIAIS 

 
Sem publicação. 
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